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2.6.0.Requerimento Despachado

De acordo com o Art. 166, da Lei 6.123/68, revogado  pelo  Art. 1º 
da Emenda Constitucional nº 16/99, elevar  para 02 qüinqüênios  a gratificação 
adicional por tempo de serviço do servidor público abaixo relacionado, a contar de 
03.06.1995.

PARA:  10%

MAT. NOME ADMISSÃO  NO 
ESTADO

A CONTAR DE

0.093-1 ALEX ANTUNES CORREIA 03/06/1985 03/06/1995
(Nota nº 045/2008/DP-5)

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina

                   (Sem Alteração)                  
 ___x___

 ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO– Cel PM
Diretor de Pessoal

C O N F E R E:                           

                 
FÁBIO DANTAS DE MACEDO – Maj PM

Resp. pela Subdiretoria de  Pessoal

Difusão:  DP-1,  DP-2,  DP-3,  DP-4,  DP-5,  DP-6,  Subchefia,  Pip  e  Folha  de 
Pagamento.                                      

                                
                        

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL

    
RECIFE, 09 DE ABRIL DE 2008
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 10 (quinta-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias - Concessão

Concedo a contar de 1º de Março de 2008, 30 (trinta) dias de férias, 
relativas ao exercício 2007, ao cap PM Mat. 21048-0/ JOVÊNCIO ANTÔNIO A 
SILVA FILHO, pertencente a esta Diretoria de Finanças.(Nota nº022/2008/DF-3)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.Dispensa Médica - Concessão

Concedo,  a contar  de 05.03.2008,  20 (vinte)  dias de dispensa do 
serviço, por motivo de doença comprovada mediante atestado médico, à servidora 
pública  desta Corporação, NEUZA CIRILO DA SILVA mat. n.º 297-6,  Auxiliar 
de Enfermagem PCPM-NM, lotada na Diretoria de Pessoal (DP-5), nos termos do 
Art. 139, da Lei nº 6.123/68.(Nota nº062/2008/DP-5) 

2.2.0.Luto - Concessão
                      

Concedi,  a contar de 09.02.2008,  08 (oito) dias de luto à servidora 
pública  desta Corporação, MARTA DOS SANTOS MORAIS, matrícula nº 374-
3, Auxiliar de Serviços PCPM-NA, lotada na  DP/4, com fundamento no inciso II, 
do Art.  170,  da  Lei  nº  6.123,  de  20.07.68,  em virtude  do falecimento  de seu 
genitor,  ocorrido no dia 09.02.2008, de acordo com cópia de certidão de óbito 
apresentada. (Nota nº063/2008/DP-5)
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2.3.0.Férias - Comunicação

Comunicou o diretr de Articulação Institucional, através do ofício nº 
029/2008,  de  01.02.2008,  que  a  servidora  pública  desta  Corporação  EDJA 
MARIA  BARACHO  DE  ALBUQUERQUE,  matrícula  nº  804-4,  Assistente 
Social,  que  se  encontra  cedida,  servindo  à  disposição  daquela  Secretaria 
(FUNAPE), seteve de férias de 02.01.2008 a 31.01.2008. (Nota nº 065/2008/DP-
5)

2.4.0.Férias - Apresentação

Comunicou a Assessora  Chefe Especial, através do Mem. Nº 018-
AEAJA, de 07FEV2008, que se apresentou por conclusão de 30 (trinta) dias de 
férias  relativas  ao ano de 2006,  a  servidora  pública  desta  Corporação,  adiante 
relacionada, a qual se encontra lotada  naquele setor: 

MATRÍCULA SERVIDOR APRESENTAÇÃO

257-7
MARIA DO CARMO FERREIRA 
GUEDES OLIVEIRA 07/02/08

(Nota nº 071/2008/DP-5)

2.5.0.Retificação de Publicação

De  acordo   com a  solicitação  contida  no  Mem.  nº  018/2008 – 
AEAJA, de  07.02.2008.

ERRATA

Nota BI nº 070, de 23.02.2007/DP-5, publicada no Boletem  Interno 
da DP nº 045, de 08.03.2007, cujo teor é oriundo do Mem. nº 004/2007, DEAJA, 
de 05FEV2007. (Férias – Apresentação)

Onde se lê: (...)“férias relativas ao ano de 2006”(...)

Leia-se:  “(...) férias relativas ao ano de 2005 (...)”

ERRATA

Nota BI nº 019, de 13.02.2008/DP-5, publicada no Boletim Interno 
da DP nº 041, de 03.02.2008, cujo teor é oriundo do Mem. 002/2008/DEAJA, de 
02.01.2008. (Férias – Gozo)

Onde se lê:  “(...) férias regulamentares relativas ao ano de 2007 
(...)”.

Leia-se: “(...) férias regulamentares relativas ao ano de 2006 (...)”.
(Nota nº061/2008/DP-5)


